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ESTADO T SBEPE
PREfTÍIURT Mt'ffiO?AT DE JAPARAruIA

Fonrflü/r rc 285
DEGDEruUO ú,2ímj2

D§PÕE soanE IE§To DE

sER[rrDOR prhUCO iffircpru. e

oÁ otnms PrctrtoGiloAs.

A PREFEÍÍA In ÍIEFAL DG IAPAfiÂIUBA, Btado de Sergfpe, no uso das atribulções
conferidaspela t-el Ortfuha doMunldplo,

RESOLVE:

AÍL 1r - Conceder a essão da seryüora mâf,ff.ffi DO§ SAIITO§, portaüora do RG ns
13O19&l SSP/SE e & CPF ns EE6.870.4Offi3, Ardhr dc Srriçoc ec.h+ ao Poder
Judidárlo do Estado de Selglpe, plo período de 01 (uml ano, comiônus para o
Mun@io, para servir Junto ao Jdzo de Dlreito da fomarra de Japfratuba, sem
prefuízo dos seus vendmentos e vantatons.

ArL 2l - O perbô ds cessão vtonrf de (D de lulho de 2O22a OB de fulho de 2023.

Art.:]e - Rarogam-se * dlspol06es erlr contÉrlo.

Dê-se dênc{a, publhue-se, cumpr€-se.

l

Japaratuba/SE, (D deiiltno A" 2022.
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